
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Aut NE VOO] 
LEI Nº 5.744 DE 14 DE ABRIL DE 2010. [PLN MIMO O 

(Vereador: Luiz Alberto Pereira) Publ: lb /0OU HO 
mera raia 

  

    

  

“Torna obrigatório a instalação de assentos nas filas 
especiais para aposentados, pensionistas, gestantes e 
deficientes físicos, nos estabelecimentos bancários”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Ficam obrigados os estabelecimentos bancários a 
instalar assentos nas filas preferenciais destinadas aos aposentados, 
pensionistas, gestantes e deficientes físicos. 

8 1º - A quantidade de assentos destinada atenderá o 
mínimo de dez pessoas e deverá ser bastante para que, durante o horário 
de funcionamento, todos os usuários da fila especial que estejam 
aguardando atendimento possam estar sentados. 

8 2º - O estabelecimento bancário que descumprir esta lei 
ficará sujeito a multa equivalente a 1.000 UFESP"'s. 

Art. 2º - Os referidos estabelecimentos terão o prazo de 90 
(noventa) dias a contar da publicação desta lei para se adequarem às suas 
disposições. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefei do Município de Indaiatuba, aos 14 de abril de 
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REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
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2010. 
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